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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 132/2024

“Designa Fiscal de Termo de Fomento.”

WLADIMIR DE SOUZA VOLK, Prefeito Municipal, usando das atribuições na Lei Orgânica

do Município, resolve.

DESIGNAR

Art. A servidora pública Sra. Lidiane Rubira Poiani Yamashita, Matrícula n°:851-1, para

acompanhar e fiscalizar a execução do termo de fomento nº 01/2024, referente a

inexigibilidade de licitação nº 01/2024, formalizado entre o Município e a APAE (Associação

de pais e amigos excepcionais ) de Dois Irmãos do Buriti.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam –se as disposições em contrario.

Gabinete do prefeito municipal, aos 29 de maio de 2024

WLADIMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal.

EXTRATOS
Extrato do Termo de Fomento nº 01/2024 – Proc. Administrativo 01/2024

Partes: MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI e a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS – Associação Civil

filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ. 08.060.862/0001-11.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Fomento, apoio financeiro para

pagamento das despesas para aquisição de materiais de consumo, de escritório e

expediente da Entidade, visando atender as ações voltadas às pessoas com deficiência

intelectual e múltipla, seus familiares, responsáveis e/ou cuidadores, em consonância

com o Plano de Trabalho.

Valor: O valor previsto para a realização deste Termo de Fomento é de R$ 10.000,00 (dez

mil reais), a ser pago em 01 (uma) parcela mensal, iniciando-se 29/05/2024 e termino em

29/06/2024, conforme a disponibilidade dos recursos financeiros repassados pelo FEAS

(Fundo Estadual de Assistência Social) ao FMAS (Fundo Municipal de Assistência Social).

Dotação: Dotação orçamentária:

Órgão: 02.08 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade orçamentária: 02.08.02 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social

Sub Função: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0005 – Implementação Fortalecimento das Políticas e dos Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade: 2036 – Manutenção das Atividades FEAS

Elemento de Despesa: 33.50.43.00 – Subvenções Sociais

Ficha: 532 – Outros Serviços de terceiro – Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

BLOCO FEAS 9842-6

Prazo: 29/05/2024 a 29/06/2024.

Fundamento legal: Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 70/2017.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 29 de maio de 2024.
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